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TERMOS E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO DE LEILÃO

1. A aceitação dos termos e condições de participação deste leilão, que será realizado pelo leiloeiro oficial Humberto Viana Pimenta Filho, JUCEA 003, se fará com a arrematação de um ou mais lotes; 

2. Os bens serão leiloados no estado de conservação em que se apresentam e no local em que se encontram, ficando os mesmos, até 15 (quinze) dias que antecedem o leilão, à disposição dos interessados, os quais poderão exercer seu direito de visitá-los, vistoriá-los, analisá-los e realizarem quaisquer consultas através das informações constantes nos editais e nos catálogos do leilão, não cabendo aos comitentes e nem ao leiloeiro quaisquer responsabilidades, reparos ou mesmo providências referentes a transporte dos bens arrematados;

3. Correrão por conta e risco dos arrematantes todas as despesas relacionadas com, remoção dos bens arrematados, impostos e outros encargos que eventualmente incidirem sobre os ditos bens, sendo que tais informações serão mencionadas por ocasião do pregão; 

4. As informações expressas nos editais publicados e nos catálogos do leilão são obtidas através da documentação repassada pelos comitentes, proprietários dos bens, e registros que cada bem possui nos órgãos municipais, estaduais ou federais competentes, caso haja divergências, prevalecerá o que estiver expresso nos editais publicados e catálogos, ficando assim, as modificações necessárias conforme documentação e registros, por conta dos arrematantes;

5. As vendas realizadas em leilão são irrevogáveis e irretratáveis, não podendo o arrematante recusar o bem adquirido, pleitear a redução do preço ou alegar desconhecimento das condições e características dos bens; 

6. A palavra do leiloeiro, a qualquer tempo, estará credenciada a alterar ou complementar as condições que regem o catálogo e o edital publicado;

7. Os comitentes, proprietários dos bens (instituições financeiras, seguradoras, frotistas, etc.), reservam-se os direitos de sem prévio aviso, impugnar a venda dos bens arrematados se os seus representantes, notarem quaisquer tipos de acordo entre os arrematantes, visando prejudicá-lo;

8. De acordo com o art. 335 do Código Penal Brasileiro é proibido: “Impedir, perturbar ou fraudar (desistência, cheque sem fundo, etc.), concorrência pública ou venda em hasta pública (leilão), promovida pela administração federal, estadual ou municipal, ou por entidade paraestatal (instituições financeiras, seguradoras, etc.); afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante (arrematantes), por meio de violência, grave ameaça, fraude (desistência, cheque sem fundo, etc.) ou oferecimento de vantagem (participação na caixinha, etc.)”. Pena – Detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, além da pena correspondente à violência.” Parágrafo único. “Incorre na mesma pena quem se abstém de concorrer ou licitar, em razão da vantagem oferecida (participação na caixinha, etc.).”

9. Toda pessoa, independente de qualquer formalidade, poderá participar do leilão, desde que portem os seguintes documentos: Carteira de Identidade, CPF quando pessoa física, CNPJ quando pessoa jurídica e comprovante de residência e domicílio. Será imprescindível que o adquirente do bem leiloado, seja titular de conta corrente bancária com saldo disponível e de livre movimentação através de cheque que deverá ser emitido no ato da arrematação. Não serão aceitos pagamentos feitos com cheques pertencentes a terceiros e de outra praça, salvo como garantia do sinal e comissão do leiloeiro;

10.  Os arrematantes entregarão no ato do pagamento as cópias da documentação exigida na cláusula nove ao leiloeiro, e terão o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data do leilão, para entregá-las juntamente com as vistorias dos veículos aos despachantes homologados pela agência de leilões LEILÃO Manaus, ficando sujeito à multa de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais);

11.  Os valores ofertados que não atingirem o lance mínimo, serão considerados como lances condicionais, onde somente os comitentes reservam-se do direito de aceitar ou não os valores ofertados. Nos casos em que os valores forem aprovados, os arrematantes deverão efetuar o pagamento dentro de 24 (vinte e quatro) horas e nos casos em que os valores forem reprovados, o sinal, a comissão e as taxas, garantia da arrematação mencionados na cláusula onze, serão devolvidos sem acréscimos; 

12.  O pagamento dos bens arrematados deverá ser feito à vista, acrescido de 5% (cinco por cento) a título de comissão do leiloeiro, calculado pelo valor total. No ato da arrematação, o comprador deverá emitir um cheque no valor 20% (vinte por cento) do valor do lance, a título de sinal, mais os 5% (cinco por cento) de comissão do leiloeiro. O pagamento deverá ser integralizado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis após o leilão, através de cheque administrativo, pagável em Manaus (AM) ou depósito identificado em conta corrente, sob pena de perda do sinal e comissão;

13.  Se os arrematantes não integralizarem o pagamento dentro do prazo estabelecido na cláusula doze, perderá a quantia paga como garantia e será reincidida a venda sem que caibam aos arrematantes quaisquer recursos ou indenizações por interpelação judicial;

14.   Os arrematantes terão 05 (cinco) dias úteis a contar da data do leilão para a retirada dos bens, caso isso não ocorra os arrematantes ficarão sujeitos à multa incidente de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor do lote arrematado e não retirado, exigível como dívida líquida e certa;

15. Os veículos serão distribuídos em lotes e leiloados "um a um" e serão entregues transferidos em nome dos arrematantes. A despesa de regularização junto ao DETRAN poderá ser paga pelo arrematante ou pelo comitente, porém será informado no ato do pregão o valor correspondente de cada veículo e a quem caberá o pagamento;

16. Os veículos classificados como importados, motocicletas e utilitários com menos de 5 (cinco) anos de uso são impedidos de sair de Manaus (AM). As despesas para mudança de UF (Unidade Federativa) serão por conta dos arrematantes;

17. Os arrematantes pagarão além das despesas informadas, R$180,00 (cento e oitenta reais) referentes aos serviços de transferências de propriedade, R$250,00 (duzentos e cinqüenta reais) por veículo de porte médio, R$350,00 (trezentos e cinqüenta reais) por veículo de grande porte e R$ 120,00 (cento e vinte reais) por motocicletas ou sucatas referentes a taxas de depósitos.
18. Havendo necessidade, as despesas referentes à Certidão da Polícia no valor de R$ 90,00 (noventa reais), mudança de categoria no valor de R$ 60,00 (sessenta reais) e despesas com a Inspeção Veicular, conforme o Decreto 50.232 de 17 de novembro de 2008, no valor de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), também ficarão a cargo dos arrematantes e deverão ser pagas diretamente ao despachante; 

19. O pagamento das despesas mencionadas na cláusula dezessete deverá ser efetuado juntamente com o pagamento do sinal e comissão; 

20. A transferência de propriedade dos veículos automotores deverá ser realizada somente com os despachantes homologados pela agência de leilões LEILÃO MANAUS;

21. O licenciamento do ano atual de todos os veículos leiloados, domiciliados no Estado do Amazonas ou em outros Estados, será por conta dos arrematantes;

22. Nos casos específicos de veículos com propriedade no Estado de São Paulo, onde os pagamentos de IPVA, DPVAT e taxas de todos os finais numéricos de placas vencem em janeiro de cada ano, havendo necessidade, as despesas com a realização do licenciamento para a transferência de propriedade e UF, serão por conta do arrematante;

23. O prazo para entrega dos documentos, Certificado de Registro de Veículo e Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo, será de 30 (trinta) dias úteis para os veículos domiciliados em Manaus (AM) e de 60 (sessenta) dias úteis para os veículos domiciliados em outros Estados a contar da data de realização do leilão com propriedade transferida aos arrematantes.

OBSERVAÇÕES

· Os arrematantes dos veículos do banco HSBC, ficarão cientes que pagarão R$ 500,00 (quinhentos reais) referentes a quitar débitos futuros se caso houver, além das taxas de R$ 300,00 (trezentos reais) referentes à transferência e despesas desses veículos.

· Os arrematantes aceitam a venda do veículo em seu estado, mesmo que com defeitos e vícios, devendo efetuar a transferência em no máximo 30 (trinta) dias, inclusive para pessoas jurídicas, assumindo expressamente a responsabilidade pela evicção, nos termos do artigo 448 do Código Civil, cabendo a este a responsabilidade por regularizar e quitar eventuais restrições, vistorias, taxas, IPVA, multas e suas pontuações, inclusive as de averbação (portaria n° 208/2009).

· Eventuais débitos de IPVA e multas superiores a R$ 500,00 (quinhentos reais) não informados antes do pregão e se ocorridas em período anterior à arrematação, serão ressarcidos desde que formalmente apresentados em até 60 (sessenta) dias de sua venda, findo este prazo, todo e qualquer débito será de responsabilidade dos arrematantes, independentemente de atraso na atualização dos sistemas de regulamentação como DETRAN, DNIT ou Federais.

· O IPVA, DPVAT e taxas do ano de 2010 serão por conta do arrematante.
EMPRESA: SANTANDER (AYMORÉ)

	L.
	MARCA
	MODELO
	PLACA
	CHASSI
	ANO
	COR
	COMB.

	01
	PEUGEOT
	206 1.4 PRESENC (Retirado)
	DQF-3085
	8AD2AKFW96G017234
	2005/2006
	CINZA
	G

	02
	CITROEN
	C3 EXCL 14 FLEX
	JXR-2444
	935FCKFV88B529119
	2007/2008
	PRETA
	FLEX

	03
	GM
	VECTRA GLS (Retirado) 
	JWJ-4321
	9BGLK19BSSB308887
	1995/1995
	VERDE
	G

	04
	VW
	GOL 1.6 RALLYE (Retirado)
	JWX-9472
	9BWCB05X75T104204
	2005/2005
	VERMELHA
	G

	05
	TOYOTA
	COROLLA XLI (Retirado) 
	JXJ-0979
	9BR53ZE138502041
	2002/2003
	PRATA
	G

	06
	FIAT
	TEMPRA OURO 16V (Retirado) 
	JWM-6794
	9BD159542T9151384
	1996/1996
	VERMELHA
	G

	07
	FIAT
	PALIO 16V 1.6 MPI (Retirado) 
	KCQ-9802
	9BD178258T0071715
	1996/1996
	AZUL
	G

	08
	FIAT
	MAREA ELX (Retirado) 
	JWQ-3954
	9BD185235X7014754
	1999/1999
	VERDE
	G

	09
	FIAT
	TEMPRA HLX 16V (Retirado) 
	KDE-6125
	9BD159547V9184864
	1997/1997
	VERDE
	G

	10
	VW
	GOL 16V SPORT (Retirado) 
	JWV-4493
	9BWCA05X42P063098
	2002/2002
	VERDE
	G

	11
	FORD
	ECOSPORT XLS 1.6 (Retirado) 
	NAK-5001
	9BFZE12N758641832
	2004/2005
	BRANCA
	G

	12
	IM/NISSAN
	SENTRA GXE (Retirado) 
	JXV-3568
	3N1CB51D55L454084
	2004/2005
	PRETA
	G

	13
	FORD
	COURIER SI (Retirado) 
	JXO-9130
	9BFLHZPPAWB884611
	1998/1999
	AZUL
	G

	14
	FIAT
	UNO MILLE FIRE  FLEX (Retirado)
	JXL-4533
	9BD15802774934400
	2007/2007
	BRANCA
	FLEX

	15
	GM
	ASTRA (Retirado)
	LCT-7567
	9BGTT08C0XB331050
	1999/1999
	AZUL
	G

	16
	VW
	SANTANA EXECUTIVO
	JWM-5289
	9BWZZZ32ZLP018201
	1990/1990
	VERMELHA
	G

	17
	VW
	SANTANA (Retirado) 
	JWU-8837
	9BWAC03X42P013533
	2002/2002
	BRANCA
	A

	18
	GM
	CORSA WIND (Retirado) 
	JWR-0494
	9BGSC68N0YC200061
	2000/2000
	BRANCA
	G

	19
	VW
	GOL 16V
	JXO-7360
	9BWZZZ373WT158063
	1998/1999
	VERMELHA
	G

	20
	FORD
	KA (Retirado) 
	JXO-6300
	9BFZZZGDAWB611128
	1998/1999
	VERMELHA
	G

	21
	FIAT
	PALIO 16V (Retirado) 
	JWY-6750
	9BD178258T0101936
	1996/1997
	VERMELHA
	G

	22
	FIAT
	UNO MILLE FIRE FLEX (Retirado) 
	JXU-6497
	9BD15802764876747
	2006/2006
	BRANCA
	FLEX

	23
	HONDA
	CBX 250 TWISTER
	NOK-1278
	9C2MC35008R090851
	2008/2008
	AMARELA
	G

	24
	FIAT
	PALIO WEEKEND STILE(Retirado)
	JXN-9210
	9BD178858W0718852
	1998/1999
	VERDE
	G

	25
	GM
	S10 EXECUTIVE D
	NAR-8522
	9BG138SF09C432908
	2009/2009
	PRATA
	FLEX

	26
	VW
	GOL 1.0
	JXN-2893
	9BWCA05W57P073234
	2007/2007
	CINZA
	FLEX

	27
	FORD
	FIESTA
	JWZ-1280
	9BFZZZFHATB058734
	1996/1997
	AZUL
	G

	28
	GM
	CORSA CLASSIC
	DKV-0179
	9BGSB19X04B144123
	2003/2004
	PRETA
	G

	29
	NISSAN
	FRONTIER 4X2 SE 
	JXU-6118
	94DCEGD226J647479
	2005/2006
	VERMELHA
	D

	30
	FORD
	FIESTA SEDAN 1.6FLEX
	JWV-6011
	9BFZF26P058283939
	2004/2005
	AZUL
	FLEX

	31
	VW
	FOX 1.0
	JXT-4618
	9BWKA05ZX64051381
	2005/2006
	PRETA
	FLEX

	32
	FORD
	KA FLEX
	NOK-2174
	9BFZK53A39B104217
	2009/2009
	PRATA
	FLEX

	33
	VW
	PARATI CL 1.6 MI (Retirado)
	JWQ-1814
	9BWZZZ374XT058080
	1999/1999
	VERMELHA
	G

	34
	VW
	FOX 1.0 (Retirado)
	NAX-5931
	9BWAA05ZX94055205
	2008/2009
	PRETA
	FLEX

	35
	FIAT
	PALIO FIRE
	JXB-8029
	9BD17103232216656
	2002/2003
	CINZA
	G

	36
	TOYOTA
	COROLLA XEI18VVT
	JWV-6601
	9BR53ZEC258579666
	2004/2005
	BRANCA
	G

	37
	VW
	GOL 1.0 (Retirado)
	JXY-3578
	9BWCA05W06P018074
	2005/2006
	PRETA
	FLEX

	38
	I/GM
	CLASSIC LIFE
	NOM-3958
	8AGSA199099R105883
	2008/2009
	PRATA
	FLEX

	39
	FIAT
	UNO ELECTRONIC
	GTB-3637
	9BD146000R5316580
	1994/1994
	AZUL
	G

	40
	FIAT
	STRADA TREK CE FLEX
	JXO-8866
	9BD27808A72542615
	2006/2007
	PRETA
	FLEX

	41
	FORD
	ECOSPORT
	JXV-2848
	9BFZE10CX68724125
	2005/2006
	PRETA
	G

	42
	VW
	GOL 1.0
	NON-4480
	9BWAA05U59T130645
	2008/2009
	VERMELHA
	FLEX

	43
	VW
	SANTANA
	JWX-1333
	9BWAC03X53P014367
	2003/2003
	BRANCA
	G

	44
	VW
	GOL 1.0
	JWX-7103
	9BWCA05X64T098364
	2004/2004
	CINZA
	G

	45
	VW
	CROSSFOX
	JXR-9058
	9BWKB05Z164073850
	2005/2006
	PRATA
	FLEX

	46
	VW
	SAVEIRO 1.6
	NOP-3598
	9BWKB05W3AP030902
	2009/2010
	VERMELHA
	FLEX

	47
	PEUGEOT
	206 14 MOONLI FX
	JXQ-0803
	9362AKFW98B001175
	2007/2008
	PRETA
	FLEX

	48
	VW
	SAVEIRO 1.6
	JXY-2247
	9BWEB05W47P022975
	2006/2007
	VERMELHA
	FLEX

	49
	VW
	GOL 16V POWER
	LNZ-6730
	9BWCA05X62T137581
	2002/2002
	CINZA
	G

	50
	VW
	GOL 1.0
	JWX-9171
	9BWCA05W56T081453
	2005/2006
	VERMELHA
	FLEX

	51
	GM
	CORSA SEDAN
	JWW-4756
	9BGXF19X03C198747
	2003/2003
	CINZA
	G

	52
	VW
	SAVEIRO 1.6
	NOM-7508
	9BWKB05W79P067396
	2008/2009
	PRATA
	FLEX

	53
	FIAT
	MAREA SX
	JXW-3610
	9BD185213Y7037171
	2000/2000
	VERMELHA
	G

	54
	VW
	GOL CL
	JWF-4041
	9BWZZZ30ZPT153476
	1993/1994
	CINZA
	G

	55
	VW
	SAVEIRO CL 1.6 MI
	JWQ-6305
	9BWZZZ376XP513173
	1999/1999
	VERDE
	G

	56
	GM
	CELTA 4P LIFE
	NPB-3890
	9BGRZ4810AG217051
	2009/2010
	PRETA
	FLEX


EMPRESA: SANTANDER (DRC)
	L.
	MARCA
	MODELO
	PLACA
	CHASSI
	ANO
	COR
	COMB.

	57
	FORD
	KA
	JYL-2045
	9BFZZZGDAVB008804
	1997/1997
	PRATA
	G

	58
	FORD
	KA
	NBQ-4963
	9BFZZZGDAWB577452
	1998/1998
	PRATA
	G

	59
	FIAT
	TEMPRA OURO 16V
	JWL-5761
	9BD159542S9138514
	1995/1996
	VERDE
	G

	60
	VW
	SANTANA 2000 MI
	JXU-1250
	9BWZZZ327VP043820
	1997/1998
	BRANCA
	G

	61
	FIAT
	PALIO WEEKEND STILE          
	JWP-3883
	9BD178858W0563919    
	1998/1998
	VERMELHA
	G

	62
	FORD
	ESCORT 1.0 HOBBY
	JWJ-7625
	9BFZZZ54ZSB699560
	1995/1995
	VERMELHA
	G

	63
	VW
	GOL 16V PLUS
	DVN-2653
	9BWCA05X91T046562
	2000/2001
	CINZA
	G


EMPRESA: HSBC
	L.
	MARCA
	MODELO
	PLACA
	CHASSI
	ANO
	COR
	COMB.

	64
	VW
	GOL 16V
	JWS-6698
	9BWCA15X4YP133505
	2000/2000
	CINZA
	G

	65
	I/GM
	CLASSIC SPIRIT
	JXX-7434
	8AGSN199008R308486
	2008/2008
	CINZA
	FLEX

	66
	GM
	S10 2.5 D 4X4
	JWO-9651
	9BG138BT0YC411598
	1999/2000
	PRATA
	D

	67
	FIAT
	PALIO FIRE FLEX
	JXP-0011
	9BD17164G72901415
	2007/2007
	PRATA
	FLEX

	68
	VW
	GOL 1.0
	NOQ-3270
	9BWAA05U39T046503
	2008/2009
	VERMELHA
	FLEX

	69
	FIAT
	PALIO FIRE FLEX
	JXO-2395
	9BD17164G85038134
	2007/2008
	VERDE
	FLEX

	70
	FIAT
	MAREA WEEKEND SX
	JWV-3978
	9BD18571327057950
	2002/2002
	CINZA
	G

	71
	FIAT
	PALIO EX
	JWS-5312
	9BD17140222134022
	2001/2002
	CINZA
	G

	72
	GM
	CELTA 5 PORTAS
	JWS-7371
	9BGRD48X03G156876
	2002/2003
	PRATA
	G

	73
	FIAT
	IDEA ADVENTURE FLEX
	AOE-2606
	9BD13531672037614
	2006/2007
	BEGE
	FLEX

	74
	VW
	GOL 1.0
	JWY-5224
	9BWCA05X04T116891
	2004/2004
	CINZA
	

	75
	VW
	GOL 16V
	CSE-5311
	9BWZZZ373YT036834
	1999/2000
	VERMELHA
	G

	76
	GM
	CELTA 4P LIFE
	JXK-4205
	9BGRZ48907G277209
	2007/2007
	PRETA
	FLEX

	77
	VW
	FOX 1.6 PLUS
	JXO-5928
	9BWKB05ZX64052043
	2005/2006
	VERMELHA
	FLEX

	78
	FIAT
	PALIO ELX
	KEC-7645
	9BD178236Y2141208
	2000/2000
	AZUL
	G

	79
	HONDA
	CBX 250 TWISTER
	JWZ-5524
	9C2MC35005R022061
	2005/2005
	PRATA
	G

	80
	GM
	CORSA WIND
	JWO-8196
	9BGSC08ZVVB617845
	1997/1997
	VERMELHA
	G

	81
	IMP
	NISSAN
	JWJ-0422
	1N6HD16Y1SC312207
	1995/1995
	VERMELHA
	G

	82
	VW
	GOL 16V PLUS
	JXS-6730
	9BWCA05X81P024612
	2000/2001
	AMARELA
	G

	83
	CITROEN
	JUMPER M33M HDI
	JXG-2347
	935ZBPMMB62000710
	2005/2006
	BRANCA
	D

	84
	GM
	S10 ADVANTAGE D
	JXU-6016
	9BG138HU08C404097
	2007/2008
	CINZA
	FLEX

	85
	VW
	KOMBI (SUCATA)
	JXV-1789
	9BWGB07X35P002177
	2004/2005
	BRANCA
	G

	86
	VW
	SAVEIRO 1.8
	JWU-9609
	9BWEC05X32P500995
	2001/2002
	BRANCA
	G

	87
	FIAT
	PALIO EX
	NAI-9869
	9BD178296W0682740
	1998/1998
	AZUL
	G

	88
	HONDA
	CBX 250 TWISTER
	JWZ-0893
	9C2MC35004R023225
	2004/2004
	VERMELHA
	G

	89
	HONDA
	CG 150 SPORT
	NCC-7596
	9C2KC08606R803615
	2006/2006
	VERMELHA
	G

	150
	FIAT
	FIORINO WORKING
	JWO-5515
	9BD255394V8542702
	1997/1997
	CINZA
	G


EMPRESA: BRADESCO

	L.
	MARCA
	MODELO
	PLACA
	CHASSI
	ANO
	COR
	COMB.

	90
	FIAT
	PALIO YOUNG
	NAL-7110
	9BD17834612238120
	2000/2001
	AZUL
	G

	91
	VW
	PARATI 16V
	JWP-7326
	9BWZZZ374WT077005
	1998/1999
	BRANCA
	G

	92
	FORD
	FIESTA FLEX
	JXV-8427
	9BFZF10AX78007849
	2006/2007
	VERMELHA
	FLEX

	93
	FORD
	ECOSPORT XLS 2.0L
	JXU-8404
	9BFZE12F488905358
	2007/2008
	PRATA
	G

	94
	MMC
	L200 4X4 GL
	JXO-5882
	93XGNK7409C851593
	2008/2009
	PRATA
	D

	95
	FORD
	FIESTA
	JXI-5557
	9BFZF10B768432341
	2005/2006
	PRATA
	G

	96
	FIAT
	PALIO EX
	JWR-3068
	9BD178296W0663227
	1998/1998
	CINZA
	G

	97
	VW
	GOL 1.0
	JWY-2882
	9BWCA05X65T113379
	2005/2005
	CINZA
	G

	98
	FORD
	KA GL
	JWO-9711
	9BFBSZGDAYB685230
	1999/2000
	PRATA
	G

	99
	GM
	CORSA WIND (SUCATA)
	JWL-6722
	9BGSC08WTTC689069
	1996/1996
	VERMELHA
	G

	100
	I/FORD
	RANGER XLT 13P
	JXN-2958
	8AFER13P85J437362
	2005/2005
	PRETA
	D

	101
	FORD
	FIESTA FLEX
	JXW-0074
	9BFZF10A188248880
	2008/2008
	VERMELHA
	FLEX

	102
	GM
	ASTRA GL
	JWT-1585
	9BGTT08C01B189112
	2001/2001
	PRETA
	G

	103
	I/FORD
	FOCUS 1.6L FC
	JXB-1761
	8AFDZZFFC7J045089
	2006/2007
	PRATA
	G

	104
	GM
	CORSA CLASSIC
	JWX-1844
	9BGSB19X03B184557
	2003/2003
	AZUL
	G

	105
	VW
	GOL 1.0 GIV
	NOI-1979
	9BWAA05WX9P062658
	2008/2009
	PRATA
	FLEX

	106
	GM
	S10 ADVANTAGE D
	JXJ-6221
	9BG138HU09C430186
	2008/2009
	PRETA
	FLEX

	107
	RENAULT
	SANDERO EXP1016V
	NON-6468
	93YBSR7GHAJ306603
	2009/2010
	VERMELHA
	FLEX

	108
	VW
	GOL 16V PLUS
	JXX-8780
	9BWCA05X71P046181
	2000/2001
	VERDE
	G

	109
	FORD
	FIESTA 
	JXH-5995
	9BFZF10B868482987
	2006/2006
	PRATA
	G

	110
	FORD
	CARGO 1317 E
	NOM-7737
	9BFXCE2U39BB15334
	2008/2009
	VERMELHA
	D

	111
	FORD
	FIESTA FLEX
	JXK-2763
	9BFZF10A978056539
	2006/2007
	VERMELHA
	FLEX

	112
	RENAULT
	CLIO PRI 10 16VS
	JXN-3139
	93YLB06254J450017
	2003/2004
	BEGE
	G

	113
	FIAT
	PALIO FIRE
	JXM-9149
	9BD17146242342588
	2003/2004
	PRATA
	G

	114
	FIAT
	PALIO FIRE FLEX
	ANP-3911
	9BD17146G62732105
	2006/2006
	PRATA
	FLEX

	115
	FORD
	FIESTA SEDAN FLEX
	JXE-4292
	9BFZF20A878050186
	2006/2007
	PRETA
	FLEX

	116
	FIAT
	PALIO FIRE ECONOMY
	NOQ-9809
	9BD17164LA5514490
	2009/2010
	CINZA
	FLEX

	117
	VW
	SANTANA
	AKE-2429
	9BWAC03X92P009932
	2002/2002
	CINZA
	G

	118
	HONDA
	CB 300R
	NOO-1078
	9C2NC4310AR022170
	2009/2010
	VERMELHA
	G

	119
	YAMAHA
	XTZ 125E
	JXN-2402
	9C6KE093080033130
	2008/2008
	PRETA
	G

	120
	HONDA
	POP 100
	NAT-3509
	9C2HB02107R044470
	2007/2007
	VERMELHA
	G

	121
	HONDA
	CG 150 TITAN ESD
	JXJ-8841
	9C2KC08208R098943
	2008/2008
	PRETA
	G

	122
	HONDA
	CB600F HORNET
	JXX-8864
	9C2PC42008R000425
	2008/2008
	VERMELHA
	G

	123
	HONDA
	CG 150 TITAN KS
	JXI-3735
	9C2KC08106R856024
	2006/2006
	AZUL
	G

	124
	HONDA
	NXR150 BROS ES
	NON-5550
	9C2KD03308R049177
	2008/2008
	AMARELA
	G

	125
	HONDA
	XR 250 TORNADO
	JXF-0141
	9C2MD34007R018248
	2007/2007
	PRETA
	G

	126
	HONDA
	CG 150 TITAN ES
	NAS-6480
	9C2KC08507R031004
	2006/2007
	AZUL
	G

	127
	M.BENZ
	A 160 (SUCATA)
	JWR-6158
	9BMMF33E1XA003467
	1999/1999
	PRATA
	G

	128
	FIAT
	UNO MILLE FIRE
	JWZ-9379
	9BD15822524297501
	2001/2002
	VERDE
	G

	129
	VW
	GOL 16V PLUS
	JXR-2740
	9BWZZZ377YP032589
	1999/2000
	CINZA
	G

	130
	I/FORD
	FOCUS 1.8L HA
	JWS-8706
	8AFAZZFHA1J214798
	2001/2001
	AZUL
	G

	131
	GM
	CORSA GLS
	JWP-6875
	9BGSJ19PWWC713937
	1998/1998
	PRATA
	G

	132
	VW
	SAVEIRO 1.6
	JWZ-2851
	9BWEB05W06P020686
	2005/2006
	BRANCA
	FLEX

	133
	AUDI
	A3 1.8T
	NFR-0845
	93UMC28L754005006
	2005/2005
	PRATA
	G

	134
	VW
	GOL 1.0 GIV
	NOL-5018
	9BWAA05W79T078016
	2008/2009
	BRANCA
	FLEX

	135
	VW
	GOLF
	DFO-9560
	9BWAA01J72405319
	2002/2002
	PRETA
	G


EMPRESA: GMAC

	L.
	MARCA
	MODELO
	PLACA
	CHASSI
	ANO
	COR
	COMB.

	136
	GM
	CLASSIC LIFE
	NEF-6916
	9BGSA1910AB106447
	2009/2010
	PRETA
	FLEX

	137
	I/FORD
	RANGER XL 13F
	HXU-3649
	8AFER13F92J269377
	2002/2002
	PRATA
	D

	138
	VW
	GOL SPECIAL
	NBG-0304
	9BWZZZ377XP048151
	1999/1999
	AZUL
	G

	139
	GM
	S10 ADVANTAGE
	NAS-4650
	9BG138HX07C412621
	2006/2007
	AZUL
	G


EMPRESA: HONDA
	L.
	MARCA
	MODELO
	PLACA
	CHASSI
	ANO
	COR
	COMB.

	140
	HONDA
	CG 125 TITAN KS
	NBT-9554
	9C2JC30213R610796
	2003/2003
	VERDE
	G


EMPRESA: FORD
	L.
	MARCA
	MODELO
	PLACA
	CHASSI
	ANO
	COR
	COMB.

	141
	FORD
	FIESTA
	JWO-1375
	9BFZZZFHAVB107060
	1997/1997
	AZUL
	G


EMPRESA: EXTRA LEILÃO
	L.
	MARCA
	MODELO
	PLACA
	CHASSI
	ANO
	COR
	COMB.

	142
	FORD
	MUSTANG
	MAR-8119
	1FALP404XSF189071
	1995/1995
	BRANCA
	G

	143
	AVA
	AVAJET CLASSIC
	JXG-0486
	93GACLS15VW000087
	1997/1997
	BRANCA
	G

	144
	GM
	VECTRA GLS
	JWO-6750
	9BGLK19BSRB3055025
	1994/1995
	AZUL
	G

	145
	FIAT
	PALIO EX
	JXP-1260
	9BD178096W0760111
	1998/1999
	VERMELHA
	G

	146
	YAMAHA
	YBR 125ED
	JXV-3545
	9C6KE090080023783
	2007/2008
	VERMELHA
	G

	147
	01 Grupo Gerador

	148
	09 Pneus

	149
	01 Capota Marítima
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